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PROJETO DE LEI Nº 2.231, DE 2019

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
remoção de locais  públicos  de dispositivos
inservíveis  por  parte  das  concessionárias,
permissionárias  e  autorizadas dos serviços
de  telecomunicações  e  de  distribuição  de
energia elétrica.
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I - RELATÓRIO

A  proposição  epigrafada  determina  que  as  concessionárias,

permissionárias  e  autorizatárias  de  serviços  de  telecomunicações  e  de

distribuição  de  energia  elétrica  removam  os  equipamentos,  condutores  e

acessórios  sem  utilidade,  em consonância  com  critérios  de  classificação  e

metas estabelecidas pelo respectivo órgão regulador. 

A Justificação da proposta afirma que o abandono de cabos –

muitas  vezes  energizados  –  coloca  em  risco  a  segurança  da  população,

chegando a cita caso de morte resultante desta prática.

O prazo regimental se esgotou sem que fosse apresentada a

este colegiado – o único competente para apreciar o mérito da proposição –

nenhuma  emenda  à  proposição,  sujeita  à  apreciação  conclusiva  das

comissões. 

*C
D1

90
61

39
51

06
2*



2

II - VOTO DO RELATOR

Ao determinar o recolhimento de dispositivos inservíveis pelas

concessionárias de serviços de telecomunicações e de distribuição de energia,

a proposta prestigia a segurança da população. Não é aceitável que cabos que

não  são  mais  utilizados  na  prestação  dos  serviços  públicos  fiquem

abandonados em vias e logradouros públicos – mormente quando energizados.

A proposta atribui ao órgão regulador do serviço a fixação de critérios e metas

para a remoção dos referidos materiais.

Considerando-o conveniente e oportuno, voto, no mérito, pela

aprovação do Projeto de Lei nº 2.231, de 2019.

Sala da Comissão, em         de                            de 2019.

Deputado SANDERSON

Relator
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